

LEI Nº 528/2003

INSTITUI O PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito deste Município, Programa de Habitação de interesse Social para moradias econômicas de caráter popular.

Parágrafo Único – O programa tem por objetivo disponibilizar às famílias de baixa renda  lote para que o mesmo às suas expensas construa sua habitação.

Art. 2º - Considera-se moradia econômica, para efeitos da presente Lei, a residência:

I – Unifamiliar, que não construa parte de agrupamento ou conjunto de realização simultânea;

II – Destina exclusivamente à residência do interessado;

III – De que não possua estrutura especial;

IV – Com área superior a 52 m².
Art. 3° - São benefícios do programa instituído por esta Lei:

§ 1º - As famílias com renda familiar bruta de até 3 (três) salários mínimo, vigente à época da aquisição do titulo. (NR – Lei Municipal 808/2011)
§ 2º - Para fins do parágrafo anterior, considera-se:

I – Família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo domestico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros;

II – Renda familiar bruta a soma dos recolhimentos brutos auferidos pelos membros da família;

§ 3º - Não ser proprietário ou promitente comprador de imóvel em qualquer localidade da cidade de Diamantino/MT;

§ 4º - Não possuir qualquer tipo de financiamento imobiliário em Diamantino;

§ 5º - Não ter recebido benefícios da mesma natureza oriundos de recursos orçamentários da União, Estado e Município com investimento em Diamantino;

§ 6º – Não ter sido contemplado com imóvel do Município.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar nas áreas descrita no § único, o Programa de Habitação de interesse Social.

Parágrafo Único – Área “A” – Um lote de terreno urbano com a área de 78.470,00 M² (Setenta e Oito Mil Virgula Quatrocentos e Setenta Metros Quadrados), situado no Bairro Novo Diamantino, nesta cidade, com os seguintes limites: Ao Norte segue por uma orientação magnético de 46° 30’ NE com uma distância de 242,00 metros limitando com a Rua da Palha. Ao Sul com rumo magnético de 46° 30’ SW com uma distancia de 171,00 metros, divisando com Luiz A. Brustolin; ao Leste com uma orientação magnética de 43º 00’ SE com 380,00 metros, confinando com Olírio Fabri; Ao Oeste com uma orientação magnética de 51º 00’ NW com uma distancia de 380,00 metros, confinando com Sebastião F. Martins. Área “B” – Um lote de terreno urbano com área de 48.105,75 (Quarenta e Oito Mil, Cento e Cinco Metros e Setenta e Cinco Centímetros Quadrados), situado no Bairro Novo Diamantino, nesta cidade, com os seguintes limites: A Norte com 185,60 metros, limitando com R. Projetada; ao Sul com 170,50 metros, limitando com Salvador Marques; ao Leste com 240,00 metros, limitando com Adonias Leite da Silva; ao Oeste com 299,00 metros, limitando com quem de direito; tudo conforme escritura Pública de Compra e venda lavrada às fls, 172/174 do livro 064 do 1º Serviço Notarial e Registral de Imóveis da cidade e Comarca de Diamantino – MT, em data de 22.07.2003, devidamente Registradas sob n] 5/11.853 na matricula 11.853 e 6/9.650 na matricula 9.659, respectivamente, em data de 24.07.2003.

Art. 5º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a formalizar o programa mediante alienação ou concessão de direito real de uso, dos lotes das quadras 01 (um) a 05 (cinco), quadra 6 (seis) lotes 15, 16, e 17 e quadras de 7 (sete) a 13 (treze) conforme mapa e memorial descritivos do loteamento. (NR – Lei Municipal 808/2011)
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a efetuar alienação direta ao beneficiário que preencha os requisitos desta Lei, dispensada a licitação nos termos do inicisos I letra “f” do art. 17 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O preço do metro quadrado dos lotes será de R$ 1,20 (Um Real e Vinte centavos).

§ 2º - O preço total poderá ser parcelado em até 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas.

§ 3º - O atraso no pagamento das parcelas acarretará a correção pelos índices oficiais em vigor e adotados pela Prefeitura e multa de 2% (dois por centos) a.m.

§ 4º - Os valores arrecadados serão revertidos em infra estrutura básica do Núcleo Habitação.

Art. 7º - As construções de moradia econômica gozarão dos seguintes benefícios:

I – Isenção do pagamento da Taxa de Licença para Obras e Construção, do Imposto sobre Serviços de qualquer natureza, bem como do pagamento de quaisquer preços de serviços de cunho administrativo;

II – Fornecimento gratuito, pela Prefeitura, de:

a – projeto arquitetônico básico;

b – projeto de instalação elétrica e hidráulica;

c – estimativa de quantidade de material.

III – Aceitação de documentação simplificada, na forma regulamentar.

Parágrafo Único –Os benefícios a que se refere este artigo somente poderão ser concedidos uma única vez.

Art. 8º - A concessão de licença para moradias econômicas, executadas as disposições da presente Lei, deverá observar, no que for aplicável, a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente.

Art. 9º - Não será permitido nem admitido, ainda que precária ou provisoriamente construção que não seja de alvenaria e com no mínimo 01 quarto, sala, cozinha e banheiro.

Art. 10 – O Poder Executivo Municipal definirá as ações especificas a serem desenvolvidas ou patrocinada pela municipalidade para atingimento dos objetivos do programa;

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior correão à conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementação;

Art. 11 – Fica o Conselho Municipal de Assistência Social encarregada do Acompanhamento e Controle Social do Programa de Habitação de interesse Social.

Art. 12 – Preferencialmente, a documentação do imóvel será expedida em nome da Mulher, como forma de proteção à família.

Art. 13 – Fica vedada, transferência, locação ou qualquer outra forma de cedência do imóvel objeto deste programa, exceto a transferência por herança ou sucessão, no período de 10 (dez) anos, devendo esta vedação constar do documento como clausula obrigatória.

Parágrafo Único – O descumprimento do disposto no caput, acarretará anulação do ato e o retorno do bem ao patrimônio do Município, independente de indenização pelas benfeitorias.

Art. 14 – As despesas iniciais com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 15 – Fica denominado de Núcleo Habitacional “BOMFILHO ANTONIO COCCO” o loteamento autorizado por esta lei.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Art.17 – Revoga-se as disposições em contrário.

Diamantino 10 de novembro de 2003

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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